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o J?:::U:JF2JITO MUNI CI P AL DE AMANHAI, IvIt It

Faço saber que a Câmara Municipal de Amambai, ].1t.

Decretou e Eu s~~ciono a seg~inte Lei:

Art. lº - Fica ro Poder Executivo autorizado a mentar em Cr$ ••

20.000,00 (Vinte mil cr-vlzeiros) a verba - 06 - SERVIÇO

IvIUIJI !:;IP~o.L

Correntes

T'R.ADAS DE RODAGEM- 3.0.0.0.06 - Despesas

3.1.2.0.06 - Material de Cons11.1ll0 - 3.1.2.2 ••06

Combustíveis e Lubrific~:lntes; em Cr$ 200,00 (Duzentos 0I'];

zeiros) a verba 02 - PRE1!"T~ITURA

3.0,,0.0,,02 - Despesas Correntes 3 1 ., O 02 c'.' ""t. e_. j"" - iJe:rnçob
de Terceiros 3.1.3.0,,02 - 01 Portes e Telegramas.

Art. 2º - Para at,ender a sup1ementação de que trata o artigo primei
1'0 desta Lei, fica deduzida em Cr$ 20.200,00 (Vinte mil e

duzentos cruzeiros) a rubrica 9.2 - SETOR DE ILD1~INAÇ~O E

ENERGIA EL~TRICA - 4.0.0.0.9.2 - Despesas de Capital 

4.1.] .•0.9.2 - Obras Públicas - 4.1.1.2.9.2 - Início de 0-
bras.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na d.ata de sua pUblicação, rev.2.

~ " •• _c t ' .gaClas as d1.SpOSl.,:;oe s em conrarl.o.

Gabinete do Prefeito, 31 de dezembro de 1972.-

SILVIO BERRI

PREFênTO l'ilUNICIPAL

APs/LCE.


